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PERGUNTAS E RESPOSTAS - 02
CONCORRÊNCIA Nº 28/2022

	PROCESSO: PRO-00564/2022
	Tipo: TÉCNICA E PREÇO

	Abertura: 18/5/2022
	Horário: 10h

	Local: SBN, Quadra 1, Bloco C, Edifício Roberto Simonsen, 2º andar, CEP 70040-903 - Brasília (DF) – Gerência de Compras – GECOM – Fone: (61) 3317-9027.


PERGUNTA 1 
Item 10: Do Julgamento da Proposta de Preços, no que se refere ao subitem 10.2. “A Comissão Permanente de Licitação atribuirá notas para cada um dos fatores de pontuação, conforme a seguinte tabela (*)”:
 
	 
DESCONTO/ HONORÁRIOS/ REPASSE
	 
NOTAS (N)

	Percentual de DESCONTO sobre os custos internos, baseado na tabela de preços do Sindicato das Agências de Propaganda do Distrito Federal.
	N = 0,1 x desconto

	Percentual de HONORÁRIOS referente à produção de peças e materiais cuja distribuição não proporcione às CONTRATADAS o desconto de agência concedido pelos veículos de divulgação, incidente sobre os custos de serviços realizados por terceiros.
	N = 3,0 x (15,0 – honorários)

	Percentual de HONORÁRIOS incidente sobre os custos de outros serviços realizados por terceiros,
	N = 3,0 x (10,0 – honorários)

	Percentual de REPASSE do desconto de agência a ser concedido pelos veículos de divulgação.
	N = 5,0 x repasse


 
Entretanto, nenhum item da Proposta de Preços menciona o limite de percentual superior e inferior para o “Percentual de REPASSE do desconto de Agência, a ser concedido pelos veículos de divulgação”, para ser preenchido na tabela acima referida.
 
Pergunta-se:
Qual seria o limite do percentual superior e inferior do repasse do desconto de Agência a ser concedido pelos veículos de divulgação?
RESPOSTA: Conforme anexo “B” das Normas-Padrão da Atividade Publicitária emitido pelo CENP (Conselho Executivo das Normas-Padrão), o percentual superior negociável é 5% (cinco por cento) e o inferior é 0% (zero por cento).
 
PERGUNTA 2 
Item 10.4: Desclassificação da Proposta de Preços - no que se refere à letra “g”: “apresentar percentual de honorários superior a 10% (dez por cento) e inferior a 5% (cinco por cento) incidente sobre os custos de serviços especiais (serviço ou suprimento) realizados por terceiros, quando a responsabilidade das contratadas se limitar, exclusivamente, à contratação ou pagamento do serviço ou suprimento, conforme as Normas-Padrão da Atividade Publicitária (itens 3.6.1 e 3.6.2 da referida Norma), expedidas pelo CENP (Conselho Executivo das Normas Padrão);”
Pergunta-se:
Podemos entender que, o limite do percentual de repasse ao SESI /SENAI não poderá ser superior a 10% e inferior à 5%, referente à parcela do desconto-padrão concedido pelos veículos de comunicação e divulgação, à Agência, na compra de tempo e espaço, nos termos do art. 11 da Lei nº 4.680/1965?
RESPOSTA: A alínea “g” do item 10.4 refere-se exclusivamente ao percentual de honorários incidentes sobre os custos de outros serviços realizados por terceiros e nesse caso, o limite superior é de 10% (dez por cento) e o inferior é 5% (cinco por cento). 
Os parâmetros acerca do desconto-padrão de agência estão evidenciados na pergunta anterior.

Para todos os efeitos este documento passa a integrar o edital em referência.

Brasília - DF, 09 de maio de 2022.

Comissão Permanente de Licitação - CPL
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